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“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS EM EDUCAÇÃO E
MOBILIDADE SOCIAL – EDUCA MOBS”.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública A ASSOCIAÇÃO
DE VOLUNTÁRIOS EM EDUCAÇÃO E MOBILIDADE
SOCIAL – EDUCA MOBS, com CNPJ N° 43.556.118/0001-
03, com sede e foro jurídico no município de Maceió
localizado AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, S/N,
CENTRO DE TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALAGOAS (CTEC/UFAL), SALA 12,
CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP 57072-000, MACEIÓ/AL,
Fundado em 06 de abril de 2020.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões, 16 de maio de 2024.
 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente
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